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* Todas as medidas de prevenção e os protocolos adotados 
serão objeto de comunicação a todas as partes interessadas, 
utilizando, onde pertinente, cartazes, informativos, cartilhas, 
entre outros;

* Quando da realização do agendamento: Os visitantes/
clientes devem ser informados (eletronicamente) previamente 
sobre os passos que serão tomados para mitigar os riscos de 
propagação da COVID-19;

* No estabelecimento: Recomenda-se a sinalização do 
ambiente com as medidas de higienização e distanciamento 
necessárias para prevenção à COVID-19.

* O visitante/cliente deve ser orientado a informar ao cor-
retor responsável pelo contato, se ficar indisposto, ou perceber 
que teve contato com um caso confirmado da COVID-19, após 
a realização da visita.

5. Orientação aos colaboradores
* Todas as medidas de prevenção e os protocolos adotados 

serão objeto de comunicação a todas as partes interessadas, 
utilizando, onde pertinente, cartazes, informativos, cartilhas etc.

* Ao dirigir-se a visita a um imóvel in loco recomenda-se 
que o colaborador agende com o cliente diretamente no local, 
para evitar o compartilhamento do veículo.

* No trajeto de ida e volta ao trabalho: Os colaboradores 
devem ser orientados quanto às medidas de higiene necessárias 
quando da utilização dos meios de transporte.

* Orientar todos os colaboradores a informar imediatamen-
te sintomas de COVID-19, autorizando a imediata quarentena 
do colaborador, que deve permanecer em teletrabalho pelo 
período de 14 dias;

* Orientar os colaboradores que tiveram contato com pes-
soas que tenham contraído a COVID-19 para permanecerem em 
quarentena pelo período de pelo menos 7 dias;

6. Compromisso para testagem de colaboradores
* Os colaboradores classificados como CASO SUSPEITO à 

COVID-19 serão direcionados ao atendimento médico, que será 
o responsável para o encaminhamento da testagem adequada.

7. Compromisso para testagem de clientes
* A realização de triagem (com medição de temperatura e 

questionamentos sobre condição de saúde) de todas as pesso-
as, para o acesso e a permanência no ambiente;

8. Horários alternativos de funcionamento
* Cabe à empresa avaliar a alteração dos turnos de tra-

balho, de forma a buscar horários alternativos onde exista 
menor demanda por transporte e por consequência, menor 
aglomeração.

9. Redução do expediente
* Tempo de funcionamento diário do atendimento ao públi-

co limitado ao máximo de 4h.
10. Sistema de agendamento para atendimento
* As atividades de atendimento ao público serão realizadas 

através de AGENDAMENTO.
11. Protocolo de fiscalização e monitoramento do próprio 

setor (autotutela)
* Será feira ampla divulgação e disponibilização de canais 

de comunicação para orientação às empresas representadas 
das respectivas entidades.

* A entidade informará a seus associados que cada em-
presa deve dispor de um Plano de Resposta à COVID-19. Este 
plano orientará como o responsável do local gerenciará os com-
promissos e os controles que serão utilizados para minimizar o 
risco de transmissão da COVID-19, e deverá estar disponível no 
local e ser divulgado, detalhando os passos que serão tomados 
para mitigar os riscos na chegada à empresa.

12. Esquema de apoio para colaboradores que não tenham 
quem cuide de seus dependentes incapazes no período em que 
estiverem fechadas as creches, escolas e abrigos.

* O esquema de apoio a colaboradores que não tenham 
quem cuide de seus dependentes incapazes no período em que 
estiverem fechadas creches, escolas e abrigos, será realizado 
através de direcionamento para home office / trabalho remoto 
ou criando outras condições de acordo com a dinâmica da 
empresa.

 PORTARIA 626, DE 9 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001626-8
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA
1 - THIAGO COSTA DE PAULA, RF 847.382.0, do cargo de 

Assessor II, Ref. DAS-10, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, vaga 7, constante do Decreto 58.079/18 
e Lei da 16.974/18.

2 - MATEUS CATUNDA MARQUES, RF 879.955.5, do cargo 
de Assessor I, Ref. DAS-09, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, vaga 13723, constante dos Decretos 
58.273/18, 58.624/19 e 58.853/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 627, DE 9 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001626-8
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor GUILHERME ESCHER CHERON CANO 

CUNHA, RF 840.602.2, do cargo de Assessor I, Referência DAS-
09, do Centro Educacional Unificado Jardim Paulistano, da Dire-
toria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 7149.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 628, DE 9 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001626-8
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 10 da Portaria 615-PREF, de 08 

de junho de 2020, publicada no DOC de 09 de junho de 2020, 
vaga 7142.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 68, DE 9 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6018.2020/0035270-9
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefei-

to, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso II, do 
Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
DECLARAR VAGO, a partir de 21/05/2020, o cargo de As-

sessor II, Ref. DAS-10, da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, 
da Secretaria Municipal da Saúde, em virtude do falecimento 
de sua titular, a senhora MARINA APARECIDA SILVESTRE DE 
SOUZA, RF 595.564.5, vínculo 3, vaga 10712, constante do 
Decreto 57.857/17.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-
feito

 PORTARIAS
 PORTARIA PREF 625, DE 9 DE JUNHO DE 2020

SEI 6010.2020.0001663-2 
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO nova fase de combate à pandemia do 

Coronavirus na Cidade de São Paulo, conforme estabelecido pe-
las autoridades sanitárias estaduais, possibilitando a retomada 
gradual e cuidadosa das atividades não essenciais na capital;

CONSIDERANDO que o combate à pandemia e as medidas 
de prevenção são questões que devem ser enfrentadas por 
toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise é 
de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de 
cidadãos;

CONSIDERANDO que a adoção de protocolos sanitários 
auxiliará na prevenção e na contenção da disseminação da pan-
demia, possibilitando que se salve vidas e se evite a sobrecarga 
nos hospitais no Município de São Paulo;

CONSIDERANDO a instituição do Plano São Paulo pelo 
Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que prevê 
uma atuação coordenada do Estado com os Municípios paulis-
tas e a sociedade civil, com o objetivo de implementar e avaliar 
ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia 
decorrente da COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.473, de 29 de 
maio de 2020, e, em especial o artigo 7º, parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 64.994/2020.

CONSIDERANDO o protocolo sanitário aprovado pela Co-
ordenaria de Vigilância em Saúde e a celebração de termo de 
compromisso entre a Casa Civil e as entidades representativas 
dos setores constantes desta portaria.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o atendimento ao público dos seguintes 

setores econômicos, os quais deverão cumprir o protocolo sani-
tário do respectivo setor, constante dos anexos desta portaria:

I - Comércio de rua;
II - Imobiliário.
Art. 2º O cumprimento dos protocolos sanitários não dis-

pensa eventuais orientações suplementares que venham a ser 
estabelecidas pelas autoridades sanitárias.

Art. 3º A Secretaria Municipal da Subprefeitura conjunta-
mente com a Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 
deverão monitorar o movimento das áreas de grande con-
centração comercial e, caso necessário, adotar medidas para 
restringir aglomeração e disciplinar a circulação de pedestres, 
veículos e ônibus fretados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

ANEXO I INTEGRANTE DA PORTARIA 
625/2020/PREF.G

PROTOCOLO DE REABERTURA

SETOR: COMÉRCIO DE RUA
1. Distanciamento Social
* Dar preferência a vendas online, remotas ou outros 

mecanismos de atendimento não presencial de clientes, sempre 
que possível;

* Realizar reuniões e atividades em ambiente virtual, 
evitando aglomeração de colaboradores, sempre que possível;

* Quando possível, manter colaboradores em teletrabalho 
(home office), especialmente aqueles que não trabalham no 
atendimento diretor ao público;

* Ter como princípio a redução da densidade ocupacional, 
limitando a 20% da capacidade instalada dos estabelecimentos 
no caso da Cidade de São Paulo se encontrar na classificação 
laranja no Plano São Paulo, 40% se estiver na classificação 
amarela e 60% se estiver na classificação verde;

* Não permitir aglomerações em nenhuma hipótese;
* Ter como premissa o distanciamento mínimo de 1,5 me-

tro entre as pessoas;
* Orientar filas e demarcar o piso para que seja respeitado 

o distanciamento;
* Instalar barreira de proteção acrílica nos caixas, bal-

cões de atendimento, credenciamento, pontos de informação, 
recepções e similares, quando não for possível manter a dis-
tanciamento mínimo obrigatório. No caso de impossibilidade, 
o funcionário deverá usar obrigatoriamente viseira face shield;

* Fazer marcações internas na área do caixa e nos demais 
setores, para facilitar o distanciamento social da força de traba-
lho no balcão de vendas e atendimento;

* Caso se formem filas do lado de fora do estabelecimento, 
se responsabilizar pela organização da mesma, observando o 
distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas;

* Adotar medidas para evitar qualquer tipo de aglomera-
ção de pessoas nas calçadas de fronte aos estabelecimentos;

* Não realizar nenhum evento ou promoção que possa 
criar algum tipo de aumento na visitação do estabelecimento 
ou aglomeração;

* Limitar a quantidade de pessoas nos elevadores (2 pesso-
as por elevador no máximo);

* Nas passagens de grande fluxo, é desejável que sejam 
implementados corredores de um fluxo só, a fim de coordenar 
a circulação dos clientes nas lojas, evitando encontros desne-
cessários;

* Orientar os clientes, que se possível, façam suas compras 
sem acompanhantes, para evitar quantidade desnecessária de 
pessoas nos estabelecimentos comerciais;

* De acordo com o segmento de atuação e clientela, pode-
rá ser implantado um horário exclusivo para clientes acima dos 
60 anos ou de grupos de risco, preferencialmente nas primeiras 
horas de funcionamento;

* Se necessário, realizar modificações na disposição de mó-
veis, decoração ou layout para facilitar a circulação de pessoas 
e o distanciamento entre elas;

* Restringir áreas de atividades não essenciais ou espaços 
coletivos desnecessários, como brinquedotecas ou espaços de 
lazer;

* Espaços como estoques, copa ou outras áreas de serviços 
ou apoio deverão ser usadas com as mesmas regras de distan-
ciamento e higiene que os espaços comerciais;

* Restringir a circulação de pessoas ao mínimo necessário, 
nunca expondo indivíduos do grupo de risco.

2. Higiene
* Exigir o uso de máscaras por todos os clientes, colabora-

dores e fornecedores;
* Se possível, oferecer máscaras para os clientes que 

não disponham de uma. Disponibilizar também máscaras e 
equipamentos de proteção para os colaboradores, garantindo 
que esses sempre estarão usando itens devidamente limpos e 
higienizados;

* Oriente colaboradores e clientes sobre a necessidade 
de lavagem frequente das mãos, bem como sobre a maneira 
correta de fazê-lo;

* Separar lixo com potencial de contaminação para descar-
te (Equipamento de Proteção Individual - EPI, luvas, máscaras, 
etc.);

* Disponibilizar álcool em gel 70% para uso obrigatório na 
higienização das mãos. O produto deve estar em local visível e 
de fácil acesso, preferencialmente próximo da entrada e saída, 

do local de realização do pagamento e na utilização das máqui-
nas de atendimento do sistema bancário;

* Deverá ser efetuada a limpeza de cestas, carrinhos, saco-
las ou semelhantes, a cada uso. Se possível essa higienização 
deve acontecer na frente do cliente;

* Mantenha lenços de papel e sacos de lixo próximo aos 
locais de trabalho dos colaboradores e oriente o uso no caso de 
tosse ou espirro. Oriente as equipes sobre o correto descarte de 
materiais possivelmente contaminados, bem como a lavagem 
de mãos após estes episódios;

* Disponibilize formas de pagamento alternativas como 
transferência bancária e pagamentos por aproximação, que não 
necessitam contato com o caixa e máquinas de cartão.

* Cobrir as máquinas e dispositivos de pagamento com 
plástico filme e higienizar após cada utilização;

* Orientar o colaborador para reforçar os procedimentos de 
higiene, logo após receber um pagamento em espécie;

* Retirar do estabelecimento tapetes e objetos que dificul-
tem a limpeza, optar por uma decoração minimalista;

* Retirar todos os itens fáceis de tocar, como catálogos, 
revistas ou tablets. Caso algum item seja absolutamente ne-
cessário, envelopá-lo com plástico filme e higienizá-lo frequen-
temente;

* Fornecer copos de uso pessoal para cada colaborador 
ou cliente;

* Minimizar a necessidade de manuseio de fechaduras 
mantendo, sempre que possível, portas abertas.

* Manter provadores fechados e proibir a prova de roupas, 
calçados e acessórios no estabelecimento;

* Evitar receber de volta mercadorias e as mercadorias 
devolvidas devem ficar sob quarentena por 72 horas, arma-
zenadas separadamente. Sempre que possível, higienizar esta 
mercadoria antes de incluí-la de volta ao estoque;

* Sempre que uma mercadoria precisar ser exposta e toca-
da pelo consumidor, ela deverá ser envelopada em plástico fil-
me ou material equivalente e obrigatoriamente será higienizada 
pelos colaboradores todas as vezes que clientes a manipularem. 
De maneira complementar ou alternativa, o estabelecimento 
poderá fornecer luvas descartáveis aos clientes e solicitar que 
as utilizem sempre que tocarem nas mercadorias;

* No caso de o estabelecimento disponibilizar serviço de 
entrega/delivery, o preparo e a entrega da mercadoria deverão 
ser realizados com todos os devidos cuidados de higiene e lim-
peza, a fim de proteger os entregadores e clientes, que evitarão 
contato físico entre si.

3. Sanitização de ambientes
* Todos os dias, antes da abertura do estabelecimento, de-

verá ser realizada higienização do local que receberá o público;
* Providenciar, sempre que possível, a abertura de janelas 

e portas para privilegiar a ventilação natural, evitando o uso do 
ar-condicionado;

* Intensificar as medidas de limpeza em: áreas de maior 
circulação de pessoas, banheiros, elevadores, refeitórios/copas, 
corrimãos, maçanetas, puxadores, catracas, bebedouros, demais 
áreas de uso comum e superfícies de uso coletivo (balcões, 
botões dos elevadores; mesas de reunião etc.), bem como 
sistemas de ar-condicionado/ventilação/climatização, com pe-
riodicidade semanal.

* Garantir que os lavatórios e banheiros, para clientes e 
colaboradores, sejam devidamente equipados com água, sabão 
e toalhas descartáveis, além de lixeiras com acionamento não 
manual;

* Borrifar nos displays ou estoques expostos solução saniti-
zante e/ou álcool 70% diversas vezes por dia, especialmente se 
houver manipulação por parte de clientes;

* Observar que, conforme o fluxo da clientela, pode ser 
necessária a contratação de pessoal extra para limpeza do 
estabelecimento.

4. Orientação aos Clientes
* Deixar em evidência a indicação de distanciamento 

mínimo de 1,5 metro entre as pessoas, bem como a orientação 
sobre o uso obrigatório de máscaras por todos os clientes;

* Sempre que necessário, manter um colaborador do lado 
de fora da loja, organizando a entrada, para evitar acesso 
quando a lotação estiver acima de 20% da capacidade do 
estabelecimento no caso da Cidade de São Paulo se encontrar 
na classificação laranja no Plano São Paulo, 40% se estiver na 
classificação amarela e 60% se estiver na classificação verde;

* Clientes deverão ser orientados a evitar o manuseio dos 
produtos expostos;

* Clientes deverão ser informados que não está autorizada 
a prova de roupas, calçados ou acessórios. Da mesma forma, é 
recomendável que não seja autorizada a troca destes produtos 
durante o período da pandemia;

* Deve ser recomendado ao consumidor, que ao chegar em 
casa despreze a sacola utilizada;

* Não devem ser oferecidos serviços e amenidades adicio-
nais que retardem a saída do consumidor do estabelecimento, 
como disponibilizar café, doces, poltronas para espera, áreas 
infantis etc.

5. Orientação aos colaboradores
* Deve ser reforçada a importância do uso obrigatório 

de máscaras por todos os funcionários, seguindo as seguintes 
orientações:

- Deve ser usada máscara de tecido com pelo menos duas 
camadas (algodão, tricoline ou TNT), observando as medidas 
corretas, cobrindo a boca e o nariz completamente, sem deixar 
espaços nas laterais;

- É desejável que a empresa forneça máscaras suficientes 
aos seus colaboradores: Quem optar por fornecer máscaras 
descartáveis deve ter estoque para fornecimento de ao menos 
3 trocas de máscaras por dia. No caso de máscara de pano, 
recomenda-se que cada funcionário tenha ao menos 5 másca-
ras para que possa ir trocando e lavando as que forem sendo 
utilizadas (neste caso, deve ser definida a responsabilidade pela 
lavagem do objeto de proteção, o próprio colaborador, em sua 
residência, ou o empregador);

- No atendimento ao público, sempre deve ser usada uma 
máscara em perfeitas condições de higiene, nunca a mesma 
usada no transporte coletivo;

- Não se deve colocar a mão na máscara, no nariz, na boca 
ou nos olhos;

- A máscara usada deve ser colocada dentro de um saco 
plástico para que seja higienizada a seguir;

* O colaborador deve usar uniforme limpo e exclusivo nas 
dependências do estabelecimento, ou roupa diferente daquela 
utilizada no trajeto. Também é desejável que sejam trocados 
ou higienizados os sapatos, antes do atendimento ao público

* A loja deve recolher e desinfetar os EPIs reutilizáveis, 
como aventais, viseiras de segurança, luvas, protetores auricu-
lares, etc.

* É recomendável que sejam promovidas campanhas de 
orientação de saúde e bem-estar para todos os colaboradores 
da empresa;

* Vacinar ou orientar que seus funcionários vacinem-se 
para gripe (influenza e H1N1);

* Preservar os colaboradores do grupo de risco;
* Recomenda-se às empresas de vendas diretas, sempre 

que possível, o fornecimento de protetor descartável para os 
pés ou solução de álcool gel 70% para a higienização do cal-
çado para empreendedores independentes que demonstrarão 
produtos ou entregarão mercadorias a domicílio;

* Orientar colaboradores para que evitem contato, abraços 
e beijos e sigam a etiqueta de tosse (cobrir tosse e espirro com 
lenços descartáveis ou com o cotovelo, sempre higienizando as 
mãos), que evitem tocar os próprios olhos, boca e nariz e não 
compartilhem objetos.

* Orientação para a definição do retorno dos colaboradores 
às atividades presenciais, devem ser observados os seguintes 
itens como impeditivos:

- Empregados pertencentes ao grupo de risco;
- Empregados que tiveram contato com pacientes infecta-

dos ou com suspeita do COVID-19 nos últimos 7 dias;
- Empregados que tenham sintomas sugestivos de estarem 

contaminados por COVID-19;
- Empregados que possuam filhos incapazes e que, para 

cumprir o expediente, dependam do funcionamento de creches 
ou escolas que ainda não tenham retomado as atividades;

6. Compromisso para testagem de colaboradores
* Para a volta ao trabalho presencial, os colaboradores 

devem confirmar se respeitaram as regras de isolamento social 
e informar se foram expostos a algum caso confirmado ou sus-
peito de COVID-19. Caso as respostas suscitem alguma dúvida, 
a empresa deverá manter o colaborador fora de contato com os 
colegas e clientes;

* Demandar que todos testem sua temperatura antes de 
sair de casa e não se dirigir ao trabalho quando a temperatura 
corporal for igual ou superior a 37,5°. Alternativamente, a 
empresa poderá optar por aferir a temperatura do empregado/
colaborador na própria instalação;

* Quando um colaborador for identificado como infectado, 
recomenda-se a testagem dos demais colaboradores, especial-
mente daqueles que tiveram sintomas da COVID-19, sendo re-
comendado, caso possível, a testagem de todos os empregados 
da empresa ou firma ou a testagem amostral dos empregados;

* Definir o responsável pelo acompanhamento dos casos 
suspeitos e confirmados, com sistematização de informações 
ao quadro de funcionários, para que sejam tomadas as devidas 
providencias e observado se há risco de contágio de outros 
colaboradores.

7. Compromisso para testagem de clientes
* É recomendável que seja feita a medição da temperatura 

corporal dos clientes, ao menos de forma amostral, impedindo 
os febris de entrarem.

8. Horários alternativos de funcionamento
* O comércio deverá funcionar entre 11h e 15h durante a 

fase 2 – laranja. Conforme evolução pelo Plano SP, poderá ser 
alterado o horário de funcionamento, de acordo com o regula-
mento municipal. É responsabilidade da empresa acompanhar e 
respeitar as regras municipais sobre o horário de funcionamen-
to do estabelecimento.

9. Redução do expediente
* Deverão ser estabelecidas as jornadas de trabalhado 

compatíveis com os horários reduzidos de funcionamento, 
procurando não causar concentração de colaboradores no 
estabelecimento.

10. Sistema de agendamento para atendimento
* Disponibilizar serviço de entrega, sempre que possível, e 

orientar a clientela a fazer seu pedido pelo site, app, WhatsApp 
ou pelas redes sociais.

* Disponibilizar o serviço de atendimento mediante agen-
damento, quando cabível.

11. Protocolo de fiscalização e monitoramento do próprio 
setor (autotutela)

* A entidade representativa do setor deverá informar a 
todos os seus representados sobre os protocolos a serem segui-
dos e apoiar sua implementação;

* É importante manter comunicação contínua com seus 
associados, esclarecendo dúvidas e estimulando a continuidade 
das medidas enquanto durar a pandemia.

12. Esquema de apoio para colaboradores que não tenham 
quem cuide de seus dependentes incapazes no período em que 
estiverem fechadas as creches, escolas e abrigos.

* Permitir o trabalho no sistema de teletrabalho para 
empregados que não tenham quem cuide de seus dependentes 
incapazes no período em que estiverem fechadas as creches, es-
colas ou abrigos, sendo que, se não for possível o teletrabalho, 
o empregador deverá acordar com o empregado, uma forma 
alternativa de manutenção do emprego, podendo, para tal, 
utilizar os recursos previstos na legislação federal atualmente 
vigente;

* Se possível, o empregador poderá disponibilizar maneiras 
alternativas de viabilizar a presença do empregado ao local de 
trabalho, facilitando a possibilidade do menor ser guardado 
por outra pessoa durante o expediente da mãe ou responsável.

ANEXO II INTEGRANTE DA PORTARIA 
625/2020/PREF.G

PROTOCOLO DE REABERTURA

SETOR: IMOBILIÁRIO
1. Distanciamento Social
* Dar preferência à realização virtual de intermediações e 

todas as demais atividades administrativas e comerciais, evitan-
do atendimento presencial, sempre que possível;

* Operação reduzida de atendimento presencial ao público 
à 20% da capacidade de colaboradores para os setores específi-
cos da empresa que o realiza;

* Orientação para o afastamento dos colaboradores que 
fazem parte do grupo de risco (maiores de 60 anos, doença 
crônica ou grave) e daqueles que apresentarem sintomas da 
COVID-19 ou tiveram contato com pessoas infectadas;

* Manter o distanciamento de 1,5 metro entre as pessoas;
* Orientação para restrição de contato físico proibindo 

aperto de mãos, beijos e abraços;
* Visitas aos apartamentos decorados e/ou imóveis in loco, 

somente por agendamento e limitadas a 1 família por vez.
* A recomendação do uso dos elevadores segundo a regra 

condominial ou, no caso de prédio próprio monousuário, com 
capacidade limitada, buscando manter distanciamento;

2. Higiene
* O uso de máscaras é obrigatório para todos;
* Os stands e imobiliárias deverão manter um local com es-

tação para lavagem das mãos com água e sabão e papel toalha 
descartável ou higienização à base de álcool 70%;

* Recepcionistas, colaboradores, corretores associados e 
terceirizados deverão higienizar-se com água, sabão e papel 
toalha descartável ou higienização à base de álcool 70% a cada 
atendimento realizado;

* Ao agendar o atendimento, os clientes serão orientados 
sobre as medidas de prevenção adotadas, incluindo a obriga-
toriedade de uso das máscaras faciais. A empresa poderá, se 
possível, fornecer máscaras aos clientes que não disponham 
de uma.

* Disponibilização de álcool gel em todas as mesas de 
atendimento;

* Na entrada será oferecido kit higienizado com material 
de uso exclusivo do cliente (caneta e prospectos).

3. Sanitização de ambientes
* Manter os ambientes ventilados;
* Limpeza especial e desinfecção das superfícies mais uti-

lizadas, como mesas, teclados, maçanetas, botões, entre outros;
* Intensificar as medidas de limpeza em banheiros, refeitó-

rios/copas e demais áreas de uso comum;
* O oferecimento de alimentos no interior do stand fica 

proibido;
* Para clientes, será oferecida água em embalagens indi-

viduais e descartáveis (garrafa individual ou copos lacrados);
* Não será disponibilizado o serviço de manobrista;
* Evitar o compartilhamento de equipamentos e utensílios 

e retirar das áreas comuns itens que podem ser compartilhados, 
tais como revistas, jornais, catálogos, prospectos, livros, contro-
les remotos etc.

4. Orientação aos clientes


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-06-10T00:25:05-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




